
.Título V 
Das obrigações comuns 

.Capítulo I 
Das disposições preliminares 

Art. 98. É obrigação de todo contribuinte exibir os livros fiscais e comerciais, 
comprovantes da escrita e documentos instituídos pela legislação tributária, 
prestar informações e esclarecimentos, no prazo fixado na intimação, expedida 
pelo Fiscal de Rendas, nunca inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo único - Fica o contribuinte obrigado, ainda, independentemente da 
intimação, a franquear seu estabelecimento e a mostrar todos os bens móveis, 
mercadorias, documentos, papéis e livros nele encontrados. 

Art. 99. Os livros e documentos devem permanecer à disposição da fiscalização, 
no estabelecimento daquele que esteja obrigado a possuí-los, ressalvadas as 
hipóteses previstas no artigo subseqüente. 

Parágrafo único - Consideram-se retirados do estabelecimento os livros e 
documentos que não forem exibidos ao Fiscal de Rendas, quando solicitados. 

Art. 100. É permitida a retirada dos livros e documentos do estabelecimento do 
contribuinte para fins de escrituração em escritório de contabilista devidamente 
habilitado, ou em estabelecimento do mesmo titular, localizado neste Estado, 
observado o disposto no artigo anterior e sem prejuízo de sua exibição nos 
prazos e locais determinados pelo Fisco. 

Art. 101. O contribuinte é obrigado a comunicar à repartição fiscal de 
circunscrição o nome, endereço, número de inscrição, no Conselho Regional 
de Contabilidade e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
do contabilista que tiver a responsabilidade da escrituração de seus livros 
fiscais. 

Art. 102. O disposto no artigo anterior não se aplica ao contribuinte sujeito ao 
pagamento do imposto por estimativa. 

Art. 103. A comunicação de que trata o artigo 101 será efetuada mesmo nos 
casos em que a escrita fiscal seja feita sob a responsabilidade do próprio 
contribuinte. 

Art. 104. Nos casos em que seja exigida a emissão de documentos fiscais, o 
contribuinte fica obrigado a fornecer ao adquirente, no ato da operação ou 
prestação, a via própria dos citados documentos. 

Art. 105. Em todos os casos em que seja obrigatória a emissão de documentos 
fiscais, o depositário, o armazenador, o comprador e o distribuidor devem exigir 
tais documentos de quem lhes entregar a mercadoria, conservando-os em seu 
poder para exibição à fiscalização, quando exigido. 



Art. 106. Os transportadores não poderão aceitar despachos de mercadorias ou 
efetuar seu transporte sem que estejam acompanhadas dos documentos 
fiscais próprios e nem fazer a entrega de mercadorias a destinatário diverso do 
indicado no documento fiscal que as acompanhar. 

Parágrafo único - A mercadoria pode ser entregue em endereço diferente do 
consignado no local próprio do documento fiscal, neste Estado, desde que o 
destinatário seja o mesmo e mediante expressa declaração do emitente no 
corpo do documento. 

Art. 107. Os bancos e demais estabelecimentos de crédito ficam obrigados a 
franquear à fiscalização o exame de títulos de crédito existentes em carteira e 
de todos os documentos relacionados com operações ou prestações sujeitas 
ao pagamento do imposto, na forma da legislação federal pertinente. 

Art. 108. Sempre que necessário e mediante intimação da autoridade 
competente, as pessoas citadas no artigo 2.º ficam obrigadas a fornecer, em 
prazo compatível com o volume material dos dados pedidos, não inferior a 30 
(trinta) dias, a relação individual das operações e/ou prestações realizadas em 
determinados períodos, e a prestar todas as informações que lhes forem 
solicitadas. 

Parágrafo único - Na impossibilidade de ser atendido o disposto neste artigo, 
facultar-se-á ao intimado fornecer uma das vias ou fotocópias dos documentos 
fiscais e comerciais correspondentes às operações e/ou prestações realizadas. 

Art. 109. O contribuinte é obrigado a apresentar as declarações necessárias à 
apuração dos índices de participação dos municípios, no produto da 
arrecadação do imposto, e todos os demais formulários de caráter econômico-
fiscal, conforme disposto no Capítulo III, do Título IX. 

Art. 110. Os elementos constantes dos documentos de informações econômico-
fiscais, previstos no artigo anterior, deverão coincidir com os lançamentos 
correspondentes efetuados nos livros fiscais e comerciais do contribuinte. 

Capítulo II 
Do extravio ou da inutilização de livros e documentos fiscais 

Art. 111. O extrativo ou a inutilização de livro e documento fiscal será 
comunicado, pelo contribuinte, à repartição fiscal de sua circunscrição, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da ocorrência. 

§ 1.º A comunicação a que se refere este artigo será feita por escrito, 
mencionando, de forma individualizada: 

1. a espécie, o número de ordem e demais características do livro ou 
documento; 



2. o período a que se referir a escrituração, no caso de livro, assim como 
declaração expressa quanto à possibilidade ou não de refazer a escrituração, 
no prazo assinalado no artigo subseqüente; 

3. a existência ou não de cópias do documento extraviado, ainda que em poder 
de terceiros, indicando-os se for o caso; 

4. a existência ou não de débito de imposto, o valor e o período a que se referir 
o eventual débito. 

§ 2.º A comunicação será, também, instruída com a prova da publicação da 
ocorrência em jornal de grande circulação, de âmbito estadual, e no Diário 
Oficial do Estado. 

§ 3.º No caso de livro extraviado ou inutilizado, o contribuinte apresentará com a 
comunicação, um novo livro, a fim de ser autenticado. 

Art. 112. O contribuinte fica obrigado, em qualquer hipótese, a comprovar, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da ocorrência, os valores 
das operações e/ou prestações a que se referirem os livros ou documentos 
extraviados ou inutilizados, para efeito de verificação do pagamento do 
imposto. 

Parágrafo único - Se o contribuinte, no prazo fixado neste artigo, deixar de fazer 
a comprovação, ou não puder fazê-la, e, bem assim, nos casos em que a 
mesma for considerada insuficiente ou inidônea, o valor das operações e 
prestações será arbitrado pela autoridade fiscal, pelos meios a seu alcance, 
deduzindo-se do montante devido os recolhimentos efetivamente comprovados 
pelo contribuinte ou pelos registros da repartição, observado o disposto no 
Capítulo V, do Título VI, do Livro I. 

Art. 113. Na hipótese de extravio ou inutilização de documento fiscal referente à 
saída de mercadoria e/ou prestação de serviço ainda não efetivada, o 
documento será substituído mediante a emissão de outro, da mesma série e 
subsérie, se for o caso, no qual serão mencionados a ocorrência e o número do 
anteriormente emitido. 

§ 1.º A via fixa do documento fiscal, emitido na forma deste artigo, será 
submetida ao visto da repartição fiscal de circunscrição do contribuinte, no 
prazo de 3 (três) dias, a contar da data de sua emissão. 

§ 2.º O previsto neste artigo aplica-se também na hipótese de extravio ou 
inutilização de documento 

fiscal referente à saída de mercadoria e/ou prestação de serviço que já tenha 
saído do estabelecimento do emitente, mas ainda não tenha sido recebida pelo 
destinatário. 

Art. 114. O destinatário que tiver extraviado ou inutilizado documento fiscal 
correspondente a mercadorias recebidas ou serviços providenciará, junto ao 



remetente, cópia do documento, devidamente autenticada pela repartição 
competente. 

(Nota: "Caput", do Artigo 114, retificação publicada no D.O.E. de 12.12.2000). 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a cópia autenticada pela repartição 
produzirá os mesmos efeitos assegurados ao documento fiscal extraviado ou 
inutilizado. 

.Capítulo III 
Da inutilização ou perda de mercadoria 

Art. 115. A inutilização ou perda de mercadoria deve ser comunicada, por 
escrito, à repartição fiscal de circunscrição do contribuinte, até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte àquele em que se verificar a ocorrência. 

Parágrafo único - A comunicação deve mencionar a espécie, a quantidade, o 
valor da mercadoria e o imposto correspondente. 

Art. 116. Na impossibilidade de se determinar a quantidade e o valor da 
mercadoria inutilizada ou perdida, o contribuinte deve oferecer uma estimativa 
do valor, indicando o imposto a ser estornado. 

§ 1.º O estorno do crédito, se houver, será efetuado no prazo de 60 (sessenta) 
dias contado da ocorrência, mediante emissão de Nota Fiscal, que deve ser 
escriturada no livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, na posição "003 
- Estornos de Créditos". 

§ 2.º Quando o estorno for feito mediante estimativa do contribuinte e com esta 
o Fisco não concordar, deve ser marcado o prazo de 10 (dez) dias para o 
contribuinte recolher a diferença do imposto com os acréscimos legais. 

Art. 117. Na hipótese de mercadoria inutilizada ou perdida após sua saída do 
estabelecimento e sendo o caso de estorno de crédito, o contribuinte deve: 

I - emitir Nota Fiscal (entrada), com destaque do imposto, no mesmo valor 
constante da Nota Fiscal relativa à saída da mercadoria ou proporcionalmente 
ao valor das inutilizadas ou perdidas, se parcial a inutilização ou a perda; 

II - lançar a Nota Fiscal (entrada) a que se refere o inciso anterior no livro 
Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, a título de estorno de débito, no 
mesmo período de apuração em que se der o evento. 

III - emitir Nota Fiscal relativa à mercadoria inutilizada ou perdida, destacando o 
respectivo imposto; 

IV - lançar a Nota Fiscal mencionada no inciso anterior, com observância do 
que dispõe o § 1.º, do artigo precedente. 



Parágrafo único - O estorno de crédito previsto neste artigo e no anterior não se 
aplica a bem do ativo permanente, devendo ser observado o disposto no item 
5, do § 7.º, do artigo 26, do Livro I, para os bens entrados a partir de 1.º de 
agosto de 2000 e no artigo 62, do Livro I, para os entrados anteriormente a 
essa data. 

Art. 118. Comunicada a ocorrência, a autoridade fiscal deve providenciar as 
devidas anotações e promover diligência, a fim de apurar a regularidade do 
estorno. 

 


